
 

 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 

e cinco, às dezoito horas e trinta minutos, na cidade de Socorro, 

Estado de São Paulo, realizou-se a reunião da Comissão de Justiça e 

Redação. Compareceram os seguintes vereadores:  Lauro Aparecido de 

Toledo, Marcelo Golo Cecilia e Marcos Roberto de Oliveira. Foi 

distribuído para apreciação dessa comissão a Moção nº 08/2025, de 

manifesta aplauso aos Guardas Civis Municipais Jefferson Leonardo 

Merlo, Tiago Esmério Bueno, Vitoria Sophia Rodrigues Cezar Tafuri 

Barboza, Hélio Alencar Genghini Júnior e Fabiano Alex de Souza pela 

atuação exemplar que resultou na prisão em flagrante do indivíduo 

responsável por crimes de abuso sexual durante as festividades do mês 

de agosto no município de Socorro/SP. O relator, vereador Marcos 

Roberto de Oliveira Preto, no exercício de suas atribuições, 

apresentou o seguinte parecer e voto: “Sou favorável à normal 

tramitação da matéria tendo em vista que a mesma manifesta aplauso 

aos Guardas Civis Municipais Jefferson Leonardo Merlo, Tiago Esmério 

Bueno, Vitoria Sophia Rodrigues Cezar Tafuri Barboza, Hélio Alencar 

Genghini Júnior e Fabiano Alex de Souza pela atuação exemplar que 

resultou na prisão em flagrante do indivíduo responsável por crimes 

de abuso sexual durante as festividades do mês de agosto no município 

de Socorro/SP. À vista do exposto, sou favorável à presente matéria”. 

Os vereadores acataram o parecer do relator. Nada mais havendo a 

tratar a reunião foi dada por encerrada. Para constar, eu, Daniela 

Comito Mendes, Assistente Técnica Legislativa, lavrei a presente Ata 

que assino. a) 

 

Sala dos Vereadores, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

Lauro Aparecido de Toledo 

Presidente da Comissão de Justiça e Redação  

 

 

 

Marcos Roberto de Oliveira Preto 

Relator da Comissão de Justiça e Redação  

 

 

 

Marcelo Golo Cecilia 

Vice-Presidente da Comissão de Justiça e Redação  


